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ESCRITURA DE TRANSFORMAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA PARA SOCIEDADE ANÔNIMA, SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA 

SUZANO S.A. SOB A DENOMINAÇÃO DE BIOMAS - SERVIÇOS AMBIENTAIS, 

RESTAURAÇÃO E CARBONO S.A.  

 

S A I B A M quantos esta pública escritura virem, que aos VINTE E TRÊS (23) dias do mês de 

JANEIRO do ano de dois mil e vinte e três (2023), nesta Cidade e Comarca de São Paulo, Capital 

do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, em VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do 

Provimento nº 100, de 26 de maio de 2020 do Conselho Nacional de Justiça, perante mim, Cidália 

Cristina Zoio Souza, Escrevente Autorizada, compareceram partes entre si, justas e contratadas, a 

saber: SUZANO S.A., com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Professor 

Magalhães Neto, nº 1.752, 10º Andar, Salas 1009, 1010 e 1011, Bairro Pituba (CEP 41810-011), 

inscrita no CNPJ/ME sob nº 16.404.287/0001-55, com seu Estatuto Social anexo a Ata da Assembleia 

Geral Extraordinária, realizada em 27 de abril de 2021, devidamente registrada na Junta Comercial do 

Estado da Bahia (JUCEB) em 07/05/2021, sob o nº 98069108, com endereço de sua filial nesta 

Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 8º andar, Pinheiros, CEP 01452-002; neste ato, 

representada por seus procuradores: MARCELLA CARAM ZEREY, brasileira, solteira, advogada, 

inscrita na OAB/SP nº 444.598 e no CPF/ME nº 458.564.088-61, com endereço comercial na Av. 

Brigadeiro Faria Lima, 1355, 10º andar, São Paulo, SP , e LEANDRO AREAN ONCALA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/SP nº 268534 e no CPF/ME nº 225.545.068-25, ambos com 

endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1355, 10º andar, São Paulo, SP, nos termos da 

procuração lavrada nestas Notas, em 23/01/2023, Livro nº 3430, fls. 033/036, declarando a outorgada 

ser esta a última alteração contratual, se responsabilizando pela veracidade desta informação; e como 

advogado: LEANDRO AREAN ONCALA, brasileiro, (estado civil), advogado, inscrito na OAB sob 

nº 268534 e no CPF/ME sob nº 225.545.068-25, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, nº 1.355, 8º andar, Pinheiros, CEP 01452-002. Os presentes são conhecidos por mim e 

reconhecidos e identificados pelos documentos originais que me foram apresentados e já 

mencionados, cuja capacidade foi verificada, do que dou fé. Pelas partes me foi dito o seguinte: Data, 

Hora e Local: Aos 26 de dezembro de 2022, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.355, Sala 901, 

9° andar - Condomínio Edifício Faria Lima - Jardim Paulistano, CEP 01452-919. Convocação e 

Presença: Reuniram-se os subscritores do capital da Sociedade Anônima BIOMAS - SERVIÇOS 

AMBIENTAIS, RESTAURAÇÃO E CARBONO S.A., subsidiária integral da SUZANO S.A., em 

constituição, representando 100,00% (cem por cento) do capital social, de acordo com o boletim de 

subscrição conforme segue: SUZANO S.A., com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na 

Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1.752, 10º Andar, Salas 1009, 1010 e 1011, Bairro Pituba (CEP 

41810-011), inscrita no CNPJ/ME sob nº 16.404.287/0001-55, com seu Estatuto Social anexo a Ata da 

Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 27 de abril de 2021, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado da Bahia (JUCEB) em 07/05/2021, sob o nº 98069108, com endereço de sua 

filial nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 8º andar, Pinheiros, CEP 01452-002; 

neste ato, representada por seus procuradores: MARCELLA CARAM ZEREY, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/SP nº 444.598 e no CPF/ME nº 458.564.088-61, com endereço comercial 

na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1355, 10º andar, São Paulo, SP , e LEANDRO AREAN ONCALA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP nº 268534 e no CPF/ME nº 225.545.068-25, ambos 

com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1355, 10º andar, São Paulo, SP, nos termos da 

procuração lavrada nestas Notas, em 23/01/2023, , Livro nº 3430, fls. 036, única sócia da sociedade 

empresária limitada denominada BIOMAS - SERVIÇOS AMBIENTAIS, RESTAURAÇÃO E 

CARBONO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 47.843.708/0001-78, com seus atos registrados na 

JUCESP sob o NIRE 35239856278, com sede na Cidade do São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.355, Sala 901, 9° andar - Condomínio Edifício Faria Lima - 

Jardim Paulistano, CEP 01452-919 (“Sociedade” ou “Companhia”), resolve promover a presente 1ª 

(primeira) alteração do Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos e condições: 1. 

TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EM SOCIEDADE ANÔNIMA – 1.1.- A sócia aprova, 
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sem quaisquer ressalvas, a transformação da natureza jurídica da Sociedade, de sociedade empresária 

limitada para sociedade anônima de capital fechado mantendo o mesmo capital social e endereço, sem 

que essa transformação implique a interrupção da existência da Sociedade e de seus negócios, ou 

qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes e que compõem o seu patrimônio, 

conforme o disposto no artigo 1.113 da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”) e no artigo 220 da Lei nº 

6.404/1976 (“Lei das Sociedades Anônimas”). 1.2.- Como consequência da deliberação que consta do 

item 1.1 acima as 1.000 (mil) quotas representativas do capital social da Sociedade são convertidas em 

1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, de emissão da Companhia, conforme 

detalhado no Anexo I deste instrumento. 1.3.- Ato contínuo, a Sócia aprovou a alteração do objeto 

social da companhia, passando a exercer as seguintes atividades: “A prestação de serviços voltados 

para o desenvolvimento e execução de atividades destinadas à restauração, proteção, conservação e/ou 

promoção da biodiversidade e ecossistemas naturais, com manejo ecológico e sustentável, bem como 

de projetos sociais e/ou ambientais, incluindo, mas não se limitando, àqueles voltados à certificação de 

redução e/ou remoção de emissões de gases de efeito estufa e/ou de outros ativos ambientais e/ou 

serviços ecossistêmicos aplicáveis. Incluem-se também como objeto da Sociedade a prestação de 

serviços voltada a concepção, planejamento, implementação e/ou gerenciamento de projetos florestais, 

sociais, ambientais, agrícolas e/ou pecuários; à realização de atividades de proteção de biomas e/ou 

ecossistemas que incluem, mas não se limitam a reserva ecológica, botânica, parques nacionais, 

estaduais e/ou municipais, reservas particulares do patrimônio natural (RPPN) e/ou outras áreas de 

proteção ambiental; à realização de transações ligadas ao mercado de ativos ambientais e/ou prestação 

de serviços ecossistêmicos, que incluem, mas não se limitam a exploração de Cota de Reserva 

Ambiental (CRA), concessão florestal, compensação de Reserva Legal ou outros instrumentos que 

venham a surgir; à realização da gestão de ativos ambientais com vistas a possibilitar prestação de 

serviços ambientais e de consultoria em gestão ambiental, bem como serviços correlatos; à realização 

de estudos, pesquisas, consultorias e publicações nas áreas ambiental, social, e agropecuária, bem 

como projetos de pesquisa desenvolvimento (P&D), inclusive para fins comerciais; ao 

desenvolvimento de metodologias, projetos e transações ligadas ao mercado de carbono de demais 

ativos ambientais ou fundos associados; ao gerenciamento de mecanismos de financiamento para 

operar no mercado de carbono e/ou ativos ambientais; à administração de bens e gestão de ativos de 

imobiliários e ativos intangíveis não financeiros e financeiros. A Companhia poderá participar no 

capital social de outras sociedades, nacionais estrangeiras, na qualidade de socia, acionista ou quotista, 

bem como em empreendimentos organizados na forma de consorcio, condomínio ou qualquer outra 

forma legalmente admitida, podendo ainda participar de projetos correlatos ao seu objeto social seja 

em áreas privadas ou públicas, sobre regime de concessão, permissão ou autorização.” 1.4.- Em razão 

da transformação da Sociedade em sociedade anônima, a sócia aprovou a alteração da sua 

denominação social para “BIOMAS - SERVIÇOS AMBIENTAIS, RESTAURAÇÃO E 

CARBONO S.A.”, passando a Sociedade a exercer as suas atividades sob tal denominação social. 

1.5.- Na sequência, a sócia aprovou, sem ressalvas, o novo estatuto social da Companhia conforme 

previsto no Anexo II deste instrumento. 1.6.- Ato seguinte, a sócia aprovou a fixação de 1 (um) 

membro da Diretoria com designação específica como Diretor Presidente e com mandato de 1 (um) 

ano, permitida a reeleição, qual seja: (a) JULIO CESAR MACIEL RAMUNDO, brasileiro, 

divorciado, economista, portador do documento de identidade nº 06979152-3/DETRAN-RJ, inscrito 

no CPF sob o nº 003.592.857-32, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, e endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1355, 7º andar, Bairro Pinheiros, CEP 

01.452-919, eleito, neste ato, como Diretor Presidente. 1.6.1.- O Diretor ora eleito declara, sob as 

penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades Anônimas e demais legislações 

aplicáveis, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos de pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra a concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou contra a propriedade. Tampouco 

existe motivo de impedimento decorrente de qualquer outra circunstância legalmente prevista como 

impeditiva do exercício das atividades empresariais ou administração da Companhia. O membro da 

Diretoria tomará posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, no prazo legal, que será 

Esse documento foi assinado por GISELLE OLEGARIO DA COSTA PINTO ANACLETO.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código E8X3B-
VZL6B-47N94-3QVWV



 

arquivado em livro próprio na sede da Companhia, nos termos do artigo 149 da Lei das Sociedades 

Anônimas. 1.7.- Ato contínuo, a sócia fixou a remuneração global da administração para o restante do 

exercício social de 1 (um) salário-mínimo mensal, a qual foi renunciada pelo Diretor Presidente ora 

eleito, que assina a presente ata. 1.8.- A Sócia aprova também a não instalação do Conselho Fiscal da 

Companhia. 1.9.- Por fim, a Sócia aprova também a utilização do Jornal Diário Oficial do Estado de 

São Paulo ou o Diário Oficial da União, para serem os jornais de grande circulação que serão 

utilizados para todas as publicações a serem realizadas pela e em nome da Companhia, nos termos da 

Lei nº 6.404/1976. ANEXO I – LISTA DE ACIONISTA - Lista de acionista da BIOMAS - 

SERVIÇOS AMBIENTAIS, RESTAURAÇÃO E CARBONO S.A., com sede no Cidade do São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.355, Sala 901, 9° andar - 

Condomínio Edifício Faria Lima - Jardim Paulistano, CEP 01452-919, com capital social no valor 

total de R$ 1.000,00 (mil reais), composto por 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal, representada imediatamente após a transformação da Sociedade em sociedade anônima de 

capital fechado: 

 

                         Subscritor 

Nº de Quotas Detidas Nº de Ações Ordinárias após 

Transformação 

 

 

1 

SUZANO S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Salvador, 

Estado da Bahia, na Av. Professor Magalhães Neto, n° 1.752, Edf. Lena 

Empresarial - 10° andar, Salas 1009, 1010 e 1011, Bairro Pituba, CEP 

41810-012, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.404.287/0001-55, sob o 

NIRE nº 29.300.016.331, neste ato representada na forma do seu Estatuto 

Social, por seus procuradores bastantes constituídos Marcella Caram 

Zerey e Leandro Arean Oncala, acima 

qualificados. 

 

 

1.000 

 

 

1.000 

                        TOTAL 1.000 1.000 

ANEXO II – ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, FILIAIS E 

DURAÇÃO - Artigo 1º. A denominação da Companhia é BIOMAS-SERVIÇOS AMBIENTAIS, 

RESTAURAÇÃO E CARBONO S.A.. sociedade por ações, regendo-se pela Lei 6.404/76, conforme 

alterada ("Lei das Sociedades Anônimas"), e pelo presente Estatuto Social. Artigo 2º. A Companhia 

tem sede na Cidade do São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.355, 

Sala 901, 9º andar - Condomínio Edifício Faria Lima Jardim Paulistano, CEP 01452-919. podendo 

abrir filiais, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por 

deliberação da Diretoria. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo. 4º. A 

Companhia tem por objeto social a prestação de serviços voltados para o desenvolvimento e execução 

de atividades destinadas à restauração, proteção, conservação e/ou promoção da biodiversidade e 

ecossistemas naturais, com manejo ecológico e sustentável, bem como de projetos sociais e/ou 

ambientais, incluindo, mas não se limitando, àqueles voltados à certificação de redução e/ou remoção 

de emissões de gases de efeito estufa e/ou de outros ativos ambientais e/ou serviços ecossistêmicos 

aplicáveis. Incluem-se também como objeto da Sociedade a prestação de serviços voltada a 

concepção, planejamento, implementação e/ou gerenciamento de projetos florestais, sociais, 

ambientais, agrícolas e/ou pecuários; à realização de atividades de proteção de biomas e/ou 

ecossistemas que incluem, mas não se limitam a reserva ecológica, botânica, parques nacionais, 

estaduais e/ou municipais, reservas particulares do patrimônio natural (RPPN) e/ou outras áreas de 

proteção ambiental; à realização de transações ligadas ao mercado de ativos ambientais e/ou prestação 

de serviços ecossistêmicos, que incluem, mas não se limitam a exploração de Cota de Reserva 

Ambiental (CRA), concessão florestal, compensação de Reserva Legal ou outros instrumentos que 

venham a surgir; à realização da gestão de ativos ambientais com vistas a possibilitar prestação de 

serviços ambientais e de consultoria em gestão ambiental, bem como serviços correlatos; à realização 

de estudos, pesquisas, consultorias e publicações nas áreas ambiental, social, e agropecuária, bem 

como projetos de pesquisa desenvolvimento (P&D), inclusive para fins comerciais; ao 

desenvolvimento de metodologias, projetos e transações ligadas ao mercado de carbono de demais 

ativos ambientais ou fundos associados; ao gerenciamento de mecanismos de financiamento para 
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operar no mercado de carbono e/ou ativos ambientais; à administração de bens e gestão de ativos de 

imobiliários e ativos intangíveis não financeiros e financeiros. A Companhia poderá participar no 

capital social de outras sociedades, nacionais estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, 

bem como em empreendimentos organizados na forma de consórcio, condomínio ou qualquer outra 

forma legalmente admitida, podendo ainda participar de projetos correlatos ao seu objeto social seja 

em áreas privadas ou públicas, sobre regime de concessão, permissão ou autorização. Parágrafo 

Único: No desenvolvimento de suas atividades a Companhia deverá considerar os interesses de curto e 

de longo prazo da Companhia, de seus sócios, bem como os efeitos econômicos, sociais, ambientais, 

jurídicos, de curto e de longo prazo, das operações da Companhia em relação aos empregados ativos, 

fornecedores, consumidores demais credores da Companhia, como também os interesses da 

comunidade em que ela atua local e globalmente. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - 

Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.000,00 (mil 

reais), representado por 1.000 (mil) ações, sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. 

§1º. O capital social da Companhia será representado por ações de sua emissão, que contarão com os 

direitos e obrigações previstos neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades Anônimas. §2º. Cada 

ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. §3º. A 

emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens e/ou créditos, far-se-á por 

deliberação da Assembleia Geral aplicando-se, quando couber, o disposto no Art. 8° da Lei das 

Sociedades Anônimas. §4º. As capitalizações com reservas e lucros poderão ser feitas 

independentemente de aumento no número de ações. §5º. As ações não serão representadas por 

cautelas, presumindo-se a titularidade destas pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro 

de Ações Nominativas da Companhia. §6º. Qualquer transferência de ações será realizada mediante a 

assinatura do Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. A aquisição, a qualquer título, 

de ações de emissão da Companhia, importará na transferência de todos os direitos e obrigações que 

lhes são inerentes, exceto se acordado de forma diversa entre cedente e cessionário das ações, 

conforme averbado nos livros da Companhia, e na adesão integral e incondicional a este Estatuto 

Social. §7º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia, a qual reconhecerá um só proprietário 

para cada ação. §8º.   As ações da Companhia não serão negociadas em mercado de valores 

mobiliários e a negociação pela Companhia com as próprias ações será regida pelo disposto no Art. 30 

da Lei das Sociedades Anônimas e pelas disposições deste Estatuto Social. §9º. O reembolso de ações 

da Companhia será feito com base no maior valor entre (i) o valor econômico da Companhia, apurado, 

para efeito de reembolso, por meio da avaliação realizada por três peritos ou empresa especializada, 

nos termos do Art. 45, § 3º, da Lei das Sociedades Anônimas e (ii) o valor de patrimônio líquido 

constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, observadas as disposições da Lei das 

Sociedades Anônimas. Artigo 6º. Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia, na mesma 

proporção, espécie e classe das ações que possuírem. Parágrafo Único O direito de preferência de que 

trata o Artigo 6º deverá ser concedido de  acordo com o procedimento e os prazos previstos no Acordo 

de Acionistas da Companhia. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 7º. A Assembleia 

Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício 

social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º. A 

Assembleia Geral será convocada e instalada em observância às disposições legais aplicáveis. A 

Assembleia Geral será presidida por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme for 

escolhido pela maioria dos acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da Assembleia Geral 

convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo 2º. As deliberações da 

Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por acionistas 

representando a maioria do capital social votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. 

Parágrafo 3º. O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições de 

Acordo de Acionistas arquivado na sede social, não permitindo que se computem os votos proferidos 

em contrariedade com o conteúdo de tal acordo. Artigo 8º. Compete à Assembleia Geral, além das 

atribuições conferidas em Lei, deliberar acerca das seguintes matérias: (i) reformar este Estatuto 

Social; (ii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores (incluindo Diretores e membros do 

Conselho Fiscal) da Companhia, bem como determinar a sua remuneração; (iii) tomar, anualmente, as 

contas dos administradores, e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (iv) 
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autorizar a emissão de debêntures e a celebração de qualquer contrato de financiamento; (v) suspender 

o exercício dos direitos dos acionistas; (vi) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas 

concorrerem para a formação do capital social; (vii) deliberar sobre a reorganização societária, 

transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e 

destituir liquidantes e julgar- lhes as contas; e (viii) autorizar os administradores a confessar falência e 

pedir recuperação judicial ou extrajudicial. Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral 

serão válidas somente se tomadas em conformidade com as disposições da Lei das S.A., conforme 

alterada. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - Seção I – Diretoria - Artigo 9º. A Companhia é 

administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 4 (quatro) membros, 

com prazo de mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo um, necessariamente, o Diretor 

Presidente e os demais sem designação específica. Parágrafo 1º. A Diretoria é o órgão executivo e de 

representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes 

para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por Lei ou pelo 

presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Os 

Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro 

correspondente e permanecem no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. 

Parágrafo 3º. No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá ser 

substituído interinamente por substituto designado pela Assembleia Geral. No caso de vaga em 

decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua 

recusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Diretor deverá ser substituído por substituto 

designado pela Assembleia Geral, devendo o Diretor substituto completar o mandato do Diretor 

substituído. Artigo 10º. Compete especificamente ao Diretor Presidente: (i) instalar e presidir as 

reuniões da Diretoria e executar e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria; 

(ii) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, exercendo as funções 

executivas e decisórias; (iii) representar a Companhia, perante as suas sociedades controladas e 

coligadas bem como perante todas as sociedades em que a Companhia detiver participação societária, 

observadas as disposições e avenças de eventuais acordos de acionistas, se houver; e (iv) exercer a 

supervisão geral de todos os negócios da Companhia, coordenando e orientando suas atividades. 

Parágrafo Único. O Diretor Presidente será eleito pela Assembleia Geral dos acionistas e exercerá a 

função durante seu mandato. Na hipótese de impedimento, ausência, interdição ou falecimento do 

Diretor Presidente, o outro Diretor substituirá o Diretor Presidente, sendo investido em suas funções, e 

convocará a Assembleia Geral dos acionistas para eleger um novo membro para ocupar o cargo vago. 

Artigo 11º. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação 

de qualquer um dos Diretores. Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença 

da maioria de seus membros, devendo ser escolhido pelo Diretor Presidente um Secretário da reunião, 

não havendo necessidade de que tal Secretário seja membro da Diretoria. Parágrafo 2º. Os membros 

da Diretoria que participarem das reuniões por meio de conferência telefônica ou outro sistema de 

telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será ainda considerada regular a reunião da 

qual todos os Diretores tenham participado por meio de conferência telefônica ou outro sistema de 

comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por todos os presentes 

posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à sociedade na forma do parágrafo terceiro 

abaixo. Parágrafo 3º. Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama, 

enviados à Companhia, em atenção do Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da 

reunião lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. Parágrafo 4º. Nas reuniões, a Diretoria 

delibera por maioria de votos, cabendo a cada Diretor um voto e cabendo ao Diretor Presidente o voto 

de qualidade, em caso de empate. Parágrafo 5º. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em 

livro próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. Parágrafo 6º. O Presidente da reunião de 

Diretoria deverá observar e fazer cumprir as disposições de Acordo de Acionistas, caso venha a ser 

celebrado e que deverá ser arquivado na sede social, não permitindo que se computem os votos 

proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal Acordo. Artigo 12º. A Companhia será 

representada da seguinte forma: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) 

Diretores, agindo em conjunto, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Presidente; (iii) por 1 

(um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador, com poderes específicos, devidamente 

constituído na forma do §1º abaixo; (iv) por 2 (dois) procuradores, com poderes específicos, agindo 
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em conjunto, devidamente constituídos na forma do §1º abaixo; ou (v) por 1 (um) procurador agindo 

isoladamente, devidamente constituído na forma §1º abaixo. Parágrafo 1º. As procurações serão 

sempre outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, e deverão ter poderes 

específicos e terão prazo de validade limitado ao máximo de um ano, exceto pelas procurações ad 

judicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo indeterminado. Parágrafo 2º. A 

Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a prática de outros atos que vinculem a Companhia 

por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, ou ainda, pela adoção de critérios de 

limitação de competência, restringir, em determinados casos, a representação da Companhia a apenas 

um Diretor ou um procurador. Artigo 13º. A remuneração dos Diretores será determinada pela 

Assembleia Geral, que pode fixá-la em montante anual ou mensal e global ou individual, obedecido o 

disposto no caput do art. 152 da Lei das S.A., cabendo à Diretoria, em Reunião de Diretoria, promover 

a distribuição e individualização da remuneração, se fixada em montante global. Seção II - Conselho 

Fiscal - Artigo 14º. O Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições estabelecidas em Lei, será 

composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes sendo permitida a reeleição, 

com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal não 

funcionará em caráter permanente e somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de 

acordo com as disposições legais. Parágrafo 2°. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela 

Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos 

mediante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de registro de atas das Reuniões 

do Conselho Fiscal. Parágrafo 4°. Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada 

a duas reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do 

mandato, pelo respectivo suplente. Parágrafo 5°. Em caso de impedimento ou vacância permanente 

no cargo de um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao 

Presidente do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Companhia para 

eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e 

completar o mandato do membro impedido ou vacante. CAPÍTULO IV - EXERCÍCIO SOCIAL E 

DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS - Artigo 15º. O exercício social iniciar-se-á em 01 de janeiro e 

terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras 

previstas na legislação aplicável. Parágrafo 1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará 

elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, 

sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: (i) balanço patrimonial; (ii) demonstração das 

mutações do patrimônio líquido; (iii) demonstração do resultado do exercício; e, (iv) demonstração 

dos fluxos de caixa. Parágrafo 2º. Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta 

da Administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto neste 

Estatuto Social e na legislação aplicável. Parágrafo 3º. As demonstrações financeiras da Companhia 

serão auditadas por auditor independente registrado junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

Parágrafo 4º. A Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir 

dividendos ou constituir reservas com base nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais 

aplicáveis. Artigo 16. O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (i) 5% 

(cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social 

subscrito; (ii) constituição de reserva para contingências,  se proposto pela  Administração e aprovado 

pela Assembleia Geral; (iii) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 17 deste 

Estatuto Social; (iv) retenção de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se proposto pela 

Administração e aprovado pela Assembleia Geral; e, (v) o saldo do lucro líquido será objeto de 

distribuição de dividendos conforme proposto pela Administração e deliberação da Assembleia Geral. 

Artigo 17º. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo obrigatório, 

25% do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da Lei das S.A. Parágrafo 1º. 

Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do 

exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral, aprovar destinar o excesso à 

constituição de reserva de lucros a realizar. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos 

administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. Artigo 18º. A 

Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da 

Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em 

que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital 
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próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 19º. É expressamente vedado e será 

nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário 

da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto 

social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator 

deste dispositivo. CAPÍTULO V -LIQUIDAÇÃO – Artigo 20º. A Companhia entrará em liquidação 

nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho 

Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. CAPÍTULO VI - 

DISPOSIÇÕES GERAIS – Artigo 21º. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão 

resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Artigo 22º. 

Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da 

Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Artigo 23º. No caso de abertura de capital da 

Companhia, esta deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de 

mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de 

governança corporativa. Artigo 24º. A Companhia obriga-se a disponibilizar para os seus acionistas 

todos os contratos firmados com partes relacionadas, acordo de acionistas e programas de opções de 

aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 25º. 

A qualquer tempo, o tipo jurídico da Companhia poderá ser transformado em outro, por decisão de 

acionistas representando, pelo menos 51% do capital social, em Assembleia Geral. Artigo 26º. O 

presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral.” CAPÍTULO VII – 

RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS – Artigo 27º. Para eventual propositura de qualquer ação 

ou procedimento entre os acionistas, os diretores, os conselheiros, ou deles contra a Companhia, que 

envolvam a validade, eficácia, violação, interpretação deste Estatuto, que não sejam resolvidas 

amigavelmente entre as Partes, serão resolvidas por arbitragem nos termos da Lei nº 9.307/1996 e de 

acordo com os termos e condições deste artigo. §1º. A arbitragem será administrada pelo Centro de 

Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”) de acordo com o seu 

regulamento, em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem. A arbitragem terá lugar na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e deverá ser conduzida no idioma português. A lei 

aplicável ao mérito do litígio será a brasileira, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. §2º. A 

arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros. Caberá a cada uma das partes envolvidas a indicação 

de 1 (um) árbitro, incumbindo aos dois árbitros assim indicados nomear, de comum acordo, o terceiro 

árbitro que funcionará como presidente do tribunal arbitral. Caso os 2 (dois) árbitros indicados pelas 

partes envolvidas na arbitragem deixem de nomear o terceiro árbitro, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data em que o último dos 2 (dois) árbitros foi nomeado, caberá ao Presidente da Câmara 

indicar o terceiro árbitro. §3º. As Partes concordam que poderão solicitar ao tribunal estatal 

competente, previamente à constituição do tribunal arbitral, as medidas judiciais acautelatórias ou 

provisórias que visem à obtenção de provimentos cautelares para proteção ou salvaguarda de direitos, 

sem que isso seja interpretado como uma renúncia ao direito de resolver as disputas por arbitragem. 

Uma vez constituído o tribunal arbitral, este será competente para manter, revisar, revogar ou 

modificar a medida cautelar ou provisória concedida pelo tribunal estatal, bem como será competente 

para decidir sobre qualquer outra medida cautelar ou provisória que se faça necessária ao longo do 

procedimento arbitral. Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais, as Partes elegem o foro da 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro. §4º. De acordo 

com o Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença far-se-á na comarca em que se processou 

a arbitragem (nos termos do parágrafo primeiro acima), sendo lícito ao exequente optar pelo juízo do 

local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado. Cada Parte 

envidará seus melhores esforços para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento 

arbitral. §5º. As Partes concordam desde já que o procedimento arbitral será mantido em caráter 

confidencial e seus elementos (inclusive os argumentos das partes do procedimento arbitral, provas 

produzidas, relatórios, demais declarações de terceiros, bem como todos e quaisquer documentos ou 

informações apresentados ou trocados no curso do procedimento arbitral) somente poderão ser 

divulgados ao tribunal arbitral, às partes do procedimento arbitral, seus advogados e a qualquer pessoa 

necessária ao procedimento arbitral, salvo se a divulgação se fizer necessária para o cumprimento de 

obrigações impostas por lei aplicável ou por qualquer autoridade governamental com jurisdição sobre 

as partes do procedimento arbitral ou seus respectivos negócios ou ativos. §6º. Cada Parte suportará 
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individualmente os honorários dos advogados, pareceristas e assistentes técnicos que contratar e fica 

expressamente acordado que a sentença arbitral não poderá condenar as Partes ao pagamento de 

honorários de sucumbência ou de honorários advocatícios de qualquer espécie. Todos os documentos 

de arquivamento obrigatório mencionados neste ato notarial ficam, nesta data, arquivados fisicamente, 

pelo prazo legal, neste 2º Tabelionato de Notas da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, em 

suas respectivas pastas próprias, tendo como referências os números de livro e páginas deste ato 

notarial, assim como digitalizados sob o número de ordem do protocolo informatizado deste mesmo 

ato notarial, nos termos do Cap. XVI, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado de São Paulo. Ficam também arquivadas neste 2º Tabelionato de Notas da Comarca 

da Capital, São Paulo, sob o número de ordem do protocolo informatizado, a versão eletrônica deste 

ato notarial, assinada digitalmente pelas partes, e a gravação da videoconferência. Assim o disseram, 

dou fé. A pedido das partes, lavrei esta escritura, a qual feita e lhes sendo lida em voz alta, acharam-na 

conforme, aceitaram, outorgaram e assinam.  Eu, Cidalia Cristina Zoio Souza, escrevente, a escrevi. 

Eu Albert Santiago, Substituto do Tabelião, a subscrevi. (a.a) // MARCELLA CARAM ZEREY 

Assinado digitalmente em: 23/01/2023 17:43:44, LEANDRO AREAN ONCALA Assinado 

digitalmente em: 23/01/2023 17:33:28. TRASLADADA em 24 de janeiro de 2023. O presente 

traslado foi confeccionado e assinado digitalmente por Giselle Olegário da Costa Pinto Anacleto, 

Substituta do Tabelião, sob a forma de DOCUMENTO ELETRÔNICO, mediante processo de 

certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da medida provisória nº 2200-2 de 24 

de agosto de 2001, devendo, para sua validade, ser conservada em meio eletrônico, bem como 

comprovada a autoria e integridade. 
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